ENTES ESTATAIS E ENTES VINCULADOS AO ESTADO

E SUAS CARACTERISTICAS

Entes/ Autarquia Sociedade de Empresa Fundagao Fundacéo Agéncia Agéncia Servicos sociais
Caracteris- economia publica publica (de publica (de Executiva Reguladora autdbnomos
ticas mista direito publico) direito privado)
Objeto Atividades Atividades geraid Atividades gerais| Atividades de Atividades de Servigos publicos,| Ag. Pessoa de
proprias e tipicag “de carater “de carater carater social Ex.| carater social Ex.| conforme previsto| Governamental. | cooperagéo
de Estado econbmico” ou | econbémico” ou | assisténcia social,| assisténcia social,| em contrato de Regulamentar e | governamental.
prestacéo de prestacéo de médica e médica e gestao. Privilégiog| fiscalizar servigos | Atividade de
servico publico. | servigo publico. | hospitalar; hospitalar; de autarquia. publicos. utilidade publica
Obs.: atencdo | Obs.: atengdo educacgéo e ensinpeducacao e ensing; (sem fins
para as condigdgspara as condi¢gdeppesquisa; pesquisa; lucrativos.N&do
para a exploracdppara a exploracag atividades atividades participa da
de “atividade de “atividade culturais. OBS.: | culturais. OBS.: administracéo
econdmica” pelo| econdmica” pelo | ndo inclusa no rol | &rea de atuagéo publica indireta)
Estado (art. 173,| Estado (art. 173, | do 37, XIX. sera estabelecida
CF) CF) Fundagéo por LC (37, XIX)
Autarquica.
Referéncia Dec-lei 200/67 Dec-lei 200/67; | Dec-lei 200/67’; | Dec-lei 200/67 Dec-lei 200/67 Art. 37, 8 8., CF; | Art. 21, XI; e art. | Dec-Lei 200/67;
normativa art. 173,81°e |art. 173,81° 2°¢0Obs..ndohda |Obs..ndohaa |art.51,daLei 177,82.°,1l, art. 183 e 149, CF.
2°, CF(O regime | 3°, CF(O regime | especificacdo de | especificagcdo de | 9.649/98. todos da CF.

juridico do 173
deve alcangar

juridico do 173
deve alcancgar

fundacéo publica
de direito privado

fundacéo publica
de direito privado

aquelas que aquelas que ou publico. ou publico.
prestam servigo | prestam servico
publico? Sim, publico? Sim,
pela maioria da | pela maioria da
doutrina) doutrina)
Personalida- | De direito De direito De direito De direito publico.| De direito privado.| De direito publico.| De direito publico | De direito privado
de juridica publico. Termo | privado (173). | privado (173). Termo inicial: Termo inicial: Termo inicial
inicial: inicio da | Termo inicial: Termo inicial: inicio da vigéncia | inscricdo do ato | enquanto Ag.

vigéncia da lei
criadora

inscricdo do ato
constitutivo ou
estatuto no
registro civil .
Art. 18, CC.

inscricao do ato
constitutivo ou
estatuto no
registro civil .
Art. 18, CC.

da lei de criagao.

constitutivo ou
estatuto no registr|
civil . § 3°, do art.
5°, do Dec-lei
200/67 e art. 18,
CC.

Executiva: a partir
bda declaragdo do
Presidente da
Republica. (Cada
estado pode ter ag
suas agéncias

executivas)




Entes/ Autarquia Sociedade de Empresa Fundagao Fundacéo Agéncia Agéncia Servicos sociais
Caracteris- economia publica publica (de publica (de Executiva Reguladora auténomos
ticas mista direito publico) direito privado)
Criagéo ou Criacéo por lei. | Aleiautorizaa | A lei autorizaa | Criagao por lei. A lei autoriza a Com a declaragaq Criagdo por lei. A lei autoriza a sua|
autorizagdo | Art. 37, XIX, CF. | sua criacdo. A | suacriagdo. A | Art. 37, XIX, CF. | sua criaggo. A sug do Presidente da | Art. 21, XI, CF. criacdo. A sua
paraa Suas subsidiariag sua criacédo se d@sua criagéo se dg Suas subsidiarias | criacdo se daa | Republica, por Leis de criacéo dascriacdo se da a
criagio também sé sdo | a partir da a partir da também s6 sdo | partir da inscrigdo| Decreto, nos agéncias partir da inscri¢cdo
criadas por lei inscrigdo no inscrigdo no criadas por lei no registro civil termos do art. 51, | respectivas. no registro civil dos
(inc. XX) registro civil dos | registro civil dos | (inc. XX) dos atos da Lei 9.649/98. atos constitutivos
atos constitutivog atos constitutivos| constitutivos ou | Obs.:ndoha a ou estatutos.
ou estatutos. Art] ou estatutos. Art. estatutos. Art. 37, | criacdo de
37, XIX, CF. 37, XIX, CF. XIX, CF.; 3% art. | entidade nova, mgds
5°, Dec-lei 200/67| autarquia ou
fundagdo com
novas
prerrogativas.
Forma Autéarquica. Sociedade Forma livre, cfe. | Fundacional Fundacional Autarquia de Artarquia especial|l Fundagdes,
juridica Unipessoal Andnima, Dec-lei 200/67 | autarquica regime especial, associagoes ou
segundo os (S.A,, Ltda, etc.) isto €, com formas especiais
termos do Dec- privilégios. Vide §
lei 200/67. 2.° doart. 51, da
Lei 9.649/98 e §
8.°, da CF.
Organizagao | Feita através de | Aprovagdo do Dependera da sugFeita através de | Através de Feita através de | Feita através de | Dependera da

ato administra-
tivo (art. 84,
IV,CF). A
criacéo de cargo
ou aumento de
remuneragao é

estatuto pela
Assembléia
competente (Lei
sdas S.A.)

forma.

ato administrativo
(art. 84, IV,CF). A
criagao de cargos
ou aumento de

remuneracéo é po|
lei de iniciativa do

Estatuto, feito pelq
Chefe do Poder
Executivo. Obs.:
aqui ndo nao se
raplica o CC (art.
27), pois se trata

ato administra-tivg
(art. 84, IV,CF). A
criagao de cargos
ou aumento de

remuneracéo é poj
lei de iniciativa do

ato administra-tivo
(art. 84, IV,CF). A
criagdo de cargos
ou aumento de

Fremuneragao € poj
lei de iniciativa do

forma de
organizagao.

por lei de executivo. Art. 61,| de patriménio executivo. Art. 61,| executivo. Art. 61,
iniciativa do §1.° CF. publico. §1.°CF. §1.° CF.
executivo. Art.

61,81.° CF.

Extingdo Por lei (principio | Autorizagdo Autorizagcéo Por lei (principio | Autorizacéo Por declaragédo do| Por lei (principio | Autorizacéo
da simetria das | legislativa legislativa da simetriadas | legislativa Presidente. da simetriadas | legislativa
formas juridicas) formas juridicas) (Principio da formas juridicas)

Simetria da forma
juridicas)

Origem do Publico. Publico e Publico. Publico Publico Publico Publico Publico

patriménio privado. O (contribuicBes

controle parafiscais).

acionario é do

Estado.




Entes/ Autarquia Sociedade de Empresa Fundagao Fundacéo Agéncia Agéncia Servicos sociais
Caracteris- economia publica publica (de publica (de Executiva Reguladora auténomos
ticas mista direito publico) direito privado)
Penhorabili- | Impenhoraveis | Penhoravel e Penhoravel e Impenhoraveis Penhoravel e Impenhoraveis Impenhoraveis Penhoravel e
dade e (art. 100,CF) e | prescritivel. Aqui| prescritivel. Aqui| (art. 100,CF) e prescritivel. Aqui | (art. 100,CF) e (art. 100,CF) e prescritivel. Aqui
prescritibili- imprescritiveis | séo bens séo bens imprescritiveis séo bens privados| imprescritiveis imprescritiveis sdo bens privados.
dade dos (art. 18?, _§ 39 e | privados. Art. privados. Art. (art. 18?, _§ 3%e |Art. 173,819 1, [ (art. 18?, § 3%e | (art. 18?, _§ 3%e |Art. 173,819 1,
bens %:9:; § Unico, 173,819 11, CF.| 173, 8 1°, II, CF. | 191, § unico, CF).| CF. 191, § unico, CF).| 191, 8 unico, CF).| CF.
F).
Alienabilida- | Iméveis: dependgA lei disciplinara | A lei disciplinara | Iméveis: depende| Iméveis: depende| Iméveis: depende | Iméveis: depende| Iméveis: depende
de de autorizagdo | o seu estatuto | o seu estatuto de autorizacédo de autorizacédo de autorizagédo de autorizacédo de autorizacédo
legislativa, juridico, que ird | juridico, que ira | legislativa, legislativa, legislativa, legislativa, legislativa,
avaliacdo prévia| prever as regras| prever as regras | avaliagdo prévia e| avaliacéo prévia e| avaliagdo prévia e| avaliacéo prévia e[ avaliagdo prévia e
e licitacéo. para alienacéo. | para alienagdo. | licitacdo. Moveis: | licitagdo. Mdveis: | licitagdo. Moveis: | licitagdo. Mdveis: | licitagdo. Moveis:
Moveis: Art. 173, § 1°, Art. 173, § 1°, avaliagdo prévia e| avaliacéo prévia e[ avaliagdo prévia e| avaliagdo prévia e| avaliacéo prévia e
avaliacéo prévia| CF. Se falta CF.Se falta licitagdo. Art. 17, | licitagdo. Art. 17, | licitagdo. Art. 17, | licitagdo. Art. 17, | licitagdo. Art. 17,
e licitagéo. Art. [ regulamentacéo | regulamentacéo | Lei 8.666/93. Lei 8.666/93. Lei 8.666/93. Lei 8.666/93. Lei 8.666/93.
17, Lei 8.666/93.| do 173, aplica-sqg do 173, aplica-se|
a Lei 8.666/93: | a Lei8.666/93:
avaliacdo prévia | avaliagdo prévia
e licitacéo. e licitacdo.
Faléncia Nao esta sujeita pN&o esté sujeita.| Nao esta sujeita. | Ndo esta sujeita a| Nao esta sujeita. § N&o esté sujeita a| Nao esta sujeita a

faléncia.

Art. 242, da Lei
6.404/76. Obs.:
entendemos
possivel a
faléncia, quando
nao estiver
prestando servig

a faléncia. Obs.:
entendemos
possivel a
faléncia, quando
nédo estiver
prestando servigg
bpublico. Art. 173,

faléncia.

faléncia. Obs.:
entendemos
possivel a faléncid
guandaondo estiver
prestando servigo
publico. Art. 173,
§1.°CF.

faléncia.

faléncia

publico. Art. 173} § 1.2, CF.
§1.° CF.
Execugéo do | Inscritos como | Idéntico ao Idéntico ao Inscritos como Idéntico ao regimg Inscritos como Inscritos como Inscritos como

crédito da divida ativa. regime juridico | regime juridico | divida ativa. juridico do divida ativa. divida ativa. divida ativa.
entidade Execucéo fiscal. | do particular. do particular. Art.| Execugéo fiscal. | particular. Art. Execucéo fiscal. | Execucéo fiscal. | Execucdo fiscal.
Lei 6.830/80 Art. 173, § 1°, 173,819 CF. Lei 6.830/80 173, 8 1°, CF. Lei 6.830/80 Lei 6.830/80 Lei 6.830/80
CF.
Execugéo Precatorio. Art. | Idéntico ao Idéntico ao Precatorio. Art. Idéntico ao regimg Precatdrio. Art. Precatorio. Art. Precatorio. Art.
emfaceda |100,CF. regime juridico | regime juridico | 100, CF. juridico do 100, CF. 100, CF. 100, CF.
entidade do particular. do particular. Art. particular. Art.
Art. 173, § 1°, 173, 8 1°, CF. 173,81° CF.

CF.




Entes/ Autarquia Sociedade de Empresa Fundagao Fundacéo Agéncia Agéncia Servicos sociais
Caracteris- economia publica publica (de publica (de Executiva Reguladora auténomos
ticas mista direito publico) direito privado)
Regime Estatutario ou | Celetista, porque| Celetista, porque| Estatutario ou Celetista, porque | Estatutario ou Celetista. Lei Celetista
juridico de | celetista a ser préprio do setor | préprio do setor | celetista a ser préprio do setor | celetista a ser 9.986/2000.
pessoal fixado pela lei de| privado. Ingressq privado. Ingresso| fixado pela lei de | privado. Ingresso | fixado pela lei de
criagéo (EC mediante mediante criagdo (EC mediante concurspcriacéo (EC
19/98). Ingresso | concurso (art. 37} concurso (art. 37 19/98). Ingresso | (art. 37, 1I, CF). 19/98). Ingresso
mediante 11, CF). 11, CF). mediante concursp mediante concursp
concurso (art. 37), (art. 37, 1l, CF). (art. 37, 11, CF).
I, CF).
Foro dos Art. 109, CF. N&o se aplica o | Art. 109, CF, Art. 109, CF. para| Art. 109, CF. para| Art. 109, CF. para
litigios para autarquias | art. 109, CF. O | para empresas autarquias autarquias autarquias federais|
judiciais federais. As foro reger-se-a | publicas federais federais. As federais. As As estaduais
estaduais regemt pelas leis As estaduais estaduais regem-deestaduais regem-geregem-se pelas leig
se pelas leis estaduais. Via dg regem-se pelas pelas leis pelas leis estaduais. Ha foros
estaduais. H4 | regra ndo ha leis estaduais. H3 estaduais. Ha forosestaduais. Ha forosespecificos: varas
foros especificos| foros especificos| foros especificos especificos: varas| especificos: varas| de fazenda publica
varas de fazendd Mas ha excecdes.varas de fazenda| de fazenda de fazenda
publica. publica. publica. publica.
Prazos Em quédruplo | Prazos iguais ao$ Prazos iguais aog Em quéadruplo paraEm quéadruplo paraEm quéadruplo para|
processuais | Para contestar e | dos particulares | dos particulares contestar e em | contestar e em | contestar e em
em dobro para dobro para dobro para dobro para recorre
recorrer (188, recorrer (188, recorrer (188, (188, CPC).
CPC). CPC). CPC).
Recursos Duplo grau N&o se aplica o | Duplo grau Duplo grau Duplo grau Duplo grau
judiciais obrigatério em | 475. Vide Lei obrigatério em obrigatério em obrigat6rio em obrigat6rio em cas!
caso de 9.469/97 que caso de caso de caso de de sucumbéncia
sucumbéncia alterou 0 CPC | sucumbéncia (art. sucumbéncia (art.| sucumbéncia (art.| (art. 475, CPC, con
(art. 475, CPC, | (art. 10). 475, CPC, com 475, CPC, com [ 475,CPC, com |redacdo dada pela
com redagao redacao dada pela redacado dada pelg redacéo dada peld Lei 9.469/97)
dada pela Lei Lei 9.469/97) Lei 9.469/97) Lei 9.469/97)
9.469/97)
Responsa- Objetiva (art. 37,| Objetiva, se Objetiva, se Objetiva (art. 37, § Objetiva (art. 37, § Subjetiva.
bilidade § 6°, CF) prestando servigpprestando servigg 6°, CF) 6°, CF)
civil. publico(art. 37, §| publico(art. 37, §

6°, CF).
Subjetiva nos
demais casos.

6°, CF). Subjetivd
nos demais caso
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Entes/ Autarquia Sociedade de Empresa Fundagao Fundacéo Agéncia Agéncia Servicos sociais
Caracteris- economia publica publica (de publica (de Executiva Reguladora auténomos
ticas mista direito publico) direito privado)
Atos E aregra geral, | E excecéo: Somente quando| Somente quando | Somente quando | E aregrageral, |E aregrageral, |E aregra geral, poi
administra- | POis na maioria | atuagéo prestam servigos| prestam servigos | prestam servigos | pois na maioria | pois na maioria | na maioria das
tivos das vezes administrativa | publicos e/ou publicos e/ou publicos e/ou das vezes realizamdas vezes realizamvezes realizam
realizam funcao | ref. a concurso; 4 atuam na atuam na atuam na funcéo funcao funcao
administrativa. | previséo realizagdo de realizagdo de realizagdo de administrativa. administrativa. administrativa.
orgamentaria(e | concurso, do concurso, do concurso, do
se prestar orcamento, entre| orgamento, entre | orcamento, entre
servigo outros. outros. outros.
publico?)
Controle E possivel, desdgE possivel, desd¢ E possivel, desdg¢ E possivel, desde| E possivel, desde| E possivel, desde| E possivel, desde| E possivel, desde
jurisdicional | due seja para gue seja para gue seja para que seja para gue seja para gue seja para que seja para que seja para
controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a
legalidade. legalidade. legalidade. legalidade. legalidade. legalidade. legalidade. legalidade.
Controle E possivel para | E possivel para | E possivel para | E possivel para | E possivel para | E possivel para | E possivel para | E possivel para
administra- | controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a
tivo Iegalidaﬁe, a Iegalidgc}e, a Iegalida_ge, a Iegalidgge, a Iegalidgge, a Iegalida_ge, a Iegalida(}e, a Iegalidage, a
conveniéncia e g conveniéncia e a conveniéncia e a[ conveniéncia e a | conveniéncia e a | conveniéncia e a | conveniéncia e a | conveniéncia e a
oportunidade oportunidade oportunidade oportunidade (pela oportunidade (peld oportunidade (pela oportunidade (pela oportunidade (pela
(pela propria (pela propria (pela propria propria propria propria propria propria
administracao). | administracé@o). | administracdo). [ administracdo). |administracdo). | administragdo). | administragdo). | administragcao). TC
TC s6 pode TC s6 pode TC s6 pode TC s6 pode TC s6 pode TC s6 pode TC s6 pode s6 pode controlar g
controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a controlar a legalidade também|
legalidade legalidade legalidade legalidade legalidade legalidade legalidade
também. também. também. também. também. também. Obs.: também.
pode inclusive
perder a
qualidade de A.
E. por Decreto
Regime Imunidade Regime tributariq Regime tributario| Imunidade Imunidade Imunidade Imunidade Imunidade
tributario tributaria para a | dos particulares.| dos particulares | tributaria para a | tributaria paraa | tributéria para a | tributaria paraa | tributéaria para a
atividade fim: (art. 173, CF) (art. 173, CF) atividade fim: art. | atividade fim: art. | atividade fim: art. | atividade fim: art. | atividade fim: art.

art. 150, § 2°, CH.

150, § 2°, CF

150, § 2°, CF

150, § 2°, CF

150, § 2°, CF

150, § 2°, CF




Entes/ Autarquia Sociedade de Empresa Fundagao Fundacéo Agéncia Agéncia Servicos sociais
Caracteris- economia publica publica (de publica (de Executiva Reguladora auténomos
ticas mista direito publico) direito privado)
Prescrigdo 5 anos. Decreto | Regime das Regime das 5 anos. Decreto | Regime das 5 anos. Decreto | 5 anos. Decreto | 5 anos. Decreto
de agdes em | 20.910/32 e Decy empresas empresas 20.910/32 e Dec- | empresas privada$20.910/32 e Dec- [ 20.910/32 e Dec- | 20.910/32 e Dec-le|
face da lei 4.597/42. privadas, exceto| privadas, exceto | lei 4.597/42. exceto quando se| lei 4.597/42. lei 4.597/42. 4.597/42.
autarquia guando se tratar| quando se tratar tratar de bens
de bens de bens relacionados
relacionados relacionados diretamente a
diretamente a | diretamente a prestacéo de
prestacédo de prestacéo de servicos publicos
servigos publicoq servicos publicos
Exemplos BACEN; INSS; | BB; EBCT; FINEP; Qualquer fundagapANATEL, SESI, SESC,
OAB; UFRJ; TELEBRAS; CEF; BNDES; ou autarquia pode| ANEEL, ANP, SEBRAI.
INCRA; PETROBRAS. | SERPRO ser declarada

como tal pelo
Presidente.

Organizag@es sociais: vide Lei 9.637/98
Organiza¢Besa da sociedade Civil de Interessed®ibide Lei 9.790/99




